
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 
 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº. 096/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  Nº. 032/2023 
 

1 – PREÂMBULO: 
 
1.1 A Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, situada à Avenida João Bernardino de Souza, 
N° 714 – Centro – CEP 39.568-000, Novorizonte/MG, através do Prefeito Municipal, torna público 
que seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, nomeados através da Portaria n°. 134 de 03 de janeiro 
de 2023, estarão reunidos para receber as documentações e proposta para licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL do tipo “Menor preço por Item” –  VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MICRO TRATORES 
MOTOCULTIVADORES, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE/MG, com data de abertura dos envelopes 
de Proposta e Habilitação para o dia 10/10/2023, às 09h; conforme especificações constantes no 
Anexo I, parte integrante do presente edital, o qual será processado e julgado em conformidade com 
os preceitos da Lei Federal nº. 10.520/2002 de 17.07.2002, subsidiariamente à Lei nº. 8.666/1993, 
de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e outros decretos 
municipais regulamentadores. 
1.2 Informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas pelos interessados no site da 
Prefeitura Municipal de Novorizonte, www.novorizonte.mg.gov.br. Outras informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (38) 3843-8110 ou no Setor de Compras/Licitações, desta Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta-feira, no horário das 08 às 12h.  
 
2 – OBJETO DA LICITAÇÃO: 
2.1 O objeto da presente licitação visa o REGISTRO DE PREÇOS para futuro e eventual 
AQUISIÇÃO DE MICRO TRATORES MOTOCULTIVADORES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
NOVORIZONTE/MG, conforme especificações constantes no Anexo I, parte integrante do 
presente edital. 
2.2 As especificações detalhadas do objeto deste Edital constam do Anexo I – Termo de Referência, 
a qual faz parte integrante deste Edital, as quais não poderão ser alteradas, constando orientações e 
dados objetivos para os licitantes elaborarem suas propostas;  
2.3 As especificações constantes da Proposta de Preço não poderão ser alteradas, podendo o 
licitante oferecer esclarecimento à Comissão Especial de Pregão por meio de carta que anexará à 
proposta;  
2.4 Nos preços deverão estar incluídos todos os custos com tributos incidentes ou que venham a 
incidir sobre todo o cumprimento, inclusive o frete, carga e descarga no local designado pelo 
município de Novorizonte e outros. 
 
3 – DA ABERTURA: 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro, a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. 
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PREGÃO PRESENCIAL 

Data Da Abertura: 10/10/2023 
Horário (Credenciamento e 
recebimento dos envelopes): 

09h 

Local 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG 
Av. João Bernardino de Souza, 714, Centro 
39.568-000 – Novorizonte-MG 

 
4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 
4.1 poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital e, 
ainda, apresentarem a documentação solicitada no local, dia e horário informados no preâmbulo 
deste Edital. 
4.1.1 Processo licitatório com reserva de itens destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) conforme inciso I artigo 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 
alterada pela Lei 147 de 07 de agosto de 2014, devido na fase interna do procedimento ser possível 
constatar 03 (três) potenciais fornecedores local ou regionalmente enquadrados nessa condição, 
conforme o disposto no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
4.2 Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 

a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG; 

b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Encontrem-se sob falência ou concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
d) Licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresa em consórcio.  
e) Empresas que tenham sócio ou empregado com relação familiar ou parentesco no âmbito da 

Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos Poderes Legislativo e Executivo 
Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador-Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos em cargo de 
direção, chefia o u assessoramento). 

4.2.1 Justifica-se a vedação de participação de empresas reunidas em consórcio devido a presente 
licitação não ter seu objeto considerado como de alto grau de complexidade e vulto, ou de dimensão 
e porte elevados. Dessa forma, o consórcio pode prejudicar a livre concorrência e transformar o 
mercado em “cartelização”. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
5.2 Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 
proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro(a), 
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devidamente munido de documentos que o credenciem a participar deste certame e a responder pela 
representada, devendo, ainda, identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento 
oficial equivalente. 
5.3 O credenciamento far-se-á através de instrumento público ou particular de Procuração em que 
comprove a outorga os necessários poderes para formular ofertas e lances verbais de preços, e 
praticar todos os demais atos pertinentes a este certame licitatório, em nome da proponente. 
5.4 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração deverá apresentar firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, que detenham os poderes 
para exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
5.5 Não serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 
documentos relacionados para credenciamento neste edital.  
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO DE 
HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Cada licitante deverá apresentar documentos de que trata o subitem 9.1 deste Edital. 
6.2 No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro(a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e 
numerados de 01 e 02 na forma dos sub-itens abaixo: 
6.2.1 No ato de entrega dos envelopes de Proposta e Habilitação, constante no subitem 6.2, o 
representante de cada licitante, deverá entregar ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, em 
separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 

a) Declaração de Pleno Atendimento, (conforme modelo em anexo IV); 
b) Procuração pública ou particular, comprovando os poderes para formular lances verbais de 

preços, conforme item 5.3; 
c) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 

I cópia da cédula de identidade e CPF do proprietário da empresa licitante, no caso de 
empresa individual ou cópia da cédula de identidade e CPF do sócio majoritário, no caso de 
sociedades comerciais; 
II registro comercial, no caso de empresa individual; 
III ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, (caso o contrato social em vigor não 
apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da empresa, a mesma deverá 
apresentar também a alteração que contenha estes dados). 
IV Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
V Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

 
6.2.2 O fornecedor deverá apresentar, para obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei 
Complementar Federal nº. 123/06, comprovação da condição de Microempreendedor Individual, 
Microempresa e de Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos abaixo, 
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os quais serão considerados válidos pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua 
emissão:  

a) Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento 
arquivada ou a certidão simplificada expedida pela Junta Comercial ou equivalente, da sede 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

b) Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada 
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou 
equivalente, da sede da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 

c) Na hipótese do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas não emitir o documento 
mencionado no item “b” deste artigo, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123/06, 
deverá ser apresentada, no credenciamento, declaração de porte feita pelo representante da 
empresa, sob as penas da lei, mediante a comprovação dessa circunstância, como 
apresentação do balanço patrimonial do último exercício. 

 
6.2.2.1 Além dos documentos acima, a licitante deverá apresentar Declaração firmada pelo 
representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 
do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/06, conforme modelo do Anexo VII. 
 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados acima para 
efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
Modelo de identificação dos envelopes: 

6.2.4 ENVELOPE I – PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE-MG 

<nome completo do licitante> 
PROCESSO N°. 096/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2023 
DATA DE ABERTURA:10/10/2023 

HORÁRIO: 09h 
 

6.2.5 ENVELOPE II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE-MG 

<nome completo do licitante> 
PROCESSO N°. 096/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 032/2023 
DATA DE ABERTURA: 10/10/2023 

HORÁRIO: 09h 
 
6.3 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor 
integrante da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, ou ainda pela juntada 
da(s) folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 
6.4 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 
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6.5 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, mediante 
reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver reconhecido a 
firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial do Brasil por 
tradutor juramentado. 
6.6 A autenticação, quando feita pelo(a) Pregoeiro(a) ou por servidor integrante da equipe de apoio 
da Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG, poderá ser efetuada, em horário de expediente, no 
Setor de Compras/Licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, situada à 
Av. João Bernardino de Souza, 714, Centro 39.568-000 – Novorizonte-MG, no horário de 08 às 
12h, ou no momento da licitação.  
6.7 O CNPJ a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o 
mesmo da empresa/pessoa física que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente 
licitação. 
6.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
 
7 – DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante e demais 
documentos, que deverá atender aos seguintes requisitos: 
a) Preço unitário e lote, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens 
conforme julgamento do certame, com, no máximo, 02 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço 
incluir todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local 
indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação 
impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  
A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita 
execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve 
ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório e seus anexos; 
 
b) Indicação de marca, modelo e procedência dos itens licitados, e das especificações claras e 
detalhadas, com o rider técnico do equipamento; sofrendo penalidades se a vencedora entregar 
objeto diferente do especificado na proposta de preços. Se o item cotado for de origem de serviços e 
por este motivo não possuir marca determinada, a licitante poderá preencher o nome da empresa; 
 
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data do protocolo/entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao 
Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade das propostas ficará suspenso no caso de recurso administrativo 
ou judicial interposto na presente licitação, até o prazo máximo de 30 (trinta) dias. O prazo de 
validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena de 
desclassificação se não conter tal dado; 
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d) – Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile número da conta corrente bancária e agência respectiva e endereço 
eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, 
indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e 
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo 
recebimento e envio destes documentos. 
 
e) - Conter prazo de entrega do objeto licitado, conforme o item 15.1 do edital. 
 
7.2 No caso de divergência entre o preço unitário e o preço total e, ainda, nos erros de cálculos nas 
composições de preços, prevalecerá sempre o mais vantajoso para o MUNICÍPIO DE 
NOVORIZONTE. 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 
objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso I deste Edital. 
7.5 Será desclassificada a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação 
solicitados no item 8 deste edital de licitação ou qualquer exigência do edital, mesmo que não 
explicita neste item. 
7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
7.7 A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e 
obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a 
tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa 
licitante que apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo, não será 
responsabilizado pela falta de documentos e não está obrigado a conferir a documentação 
antes da sessão marcada para a licitação.  
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.  
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo 
fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.  

  
7.8 Não serão aceitas as propostas cujos valores sejam superiores aos constantes no Termo de 
Referência-Anexo I, aos praticados pelo mercado ou ofertas não previstas neste Edital, bem como 
preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais proponentes. 
7.9 Não serão aceitas as propostas cujos valores sejam superiores aos constantes no Termo de 
Referência-Anexo I, aos praticados pelo mercado ou ofertas não previstas neste Edital, bem como 
preços ou vantagens baseados nas ofertas dos demais proponentes. 
7.10 As propostas de preços formuladas na presente licitação ficam sujeitas às disposições da Lei 
Complementar nº 123/2006, notadamente no que se refere aos artigos 44 e seus parágrafos e 45 e 
seus incisos e parágrafos. 
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8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 A documentação, referente à regularidade fiscal, trabalhista, econômico financeira e técnica 
(se o for caso), deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital, em original ou em 
cópia devidamente autenticada e conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de 
inabilitação: 
 
8.2 A documentação para habilitação, conforme a constituição, consistirá em: 
 

I. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que 
irá faturar o objeto licitado. 

 
II. Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições 

previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, em um único documento. Certidões Negativas na forma prevista na 
Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014; 

 
III. Certidão negativa de débitos quando a dívida junto à Receita Estadual, da unidade de 

federação da sede da licitante; 
 

IV. Inscrição no cadastro de contribuintes municipal e estadual relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. Lei 
8666/93, art. 29, II; 

 
V. Certidão negativa de tributos municipais, emitida pela Prefeitura da sede do licitante; 

 
VI. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por tempo de Serviço) 

demonstrando situação regular; 
 

VII. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
 
8.3 Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.3.1 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 
licitante, com data não anterior a 60 (sessenta) dias da realização da licitação. Vale ressaltar que o 
prazo de 90 dias contido no corpo do presente documento indica apenas a período no qual a certidão 
estará disponível para verificação da autenticidade, e não aponta, portanto, o seu real prazo de 
validade. 

 
8.4 Qualificação Técnica  
8.4.1 Apresentar atestado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a licitante tenha executado/fornecido satisfatoriamente serviços/produtos compatíveis com o 
objeto desta licitação, similares, com nome do atestador e assinatura, endereço e o telefone de 
contato, ou qualquer outro meio com o qual a Prefeitura Municipal de Novorizonte possa valer-se 
para manter contato.  
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8.5 No encaminhamento da documentação a licitante ainda deverá observar o seguinte: 
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 
b) se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles 

para os quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 
c) As sociedades empresárias deverão apresentar toda a documentação correspondente a um 

único CNPJ, sendo este o mesmo da proposta, entretanto, será válida a apresentação de certidões 
emitidas em nome da matriz – ou filial, conforme o caso. Esclarecemos que, em outras hipóteses, 
quando a empresa estiver autorizada a centralizar o recolhimento de outros tributos em CNPJ 
distinto daquele da proposta, deverá apresentar os documentos comprobatórios desta centralização 
de tributos, fornecidos pelo(s) órgão(s) competente(s) ou por declarações expressas, constando da 
documentação apresentada. Neste último caso, deverão ser apresentados os documentos 
habilitatórios referente aos dois CNPJ, nos termos da Decisão nº 679/1997 – Plenário do TCU. 
8.6 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada por uma das seguintes formas: 

a) em original; 
b) por qualquer processo de cópia, autenticada por servidor da Administração, devidamente 

qualificado, ou por Cartório competente; 
c) publicação em órgão da Imprensa Oficial; 
d) que contenha identificação para autenticação eletrônica. 

8.7 A comprovação das habilitações previstas nos subitens 8.2. a 8.3 deste Edital, bem como a 
verificação das demais certidões/informações, poderá ser realizada por meio de consulta online aos 
sítios respectivos na Internet. 
8.8 A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação judicialmente 
acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de habilitação fiscal e técnica 
previstas neste Edital. 
8.9 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
8.10 Não serão aceitos pelo (a) pregoeiro (a) “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” 
em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
8.11 As certidões apresentadas com a validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente 
salvo o disposto na Lei Complementar nº 123/2006. As Certidões que não possuírem prazo de 
validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
 
9 – DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
9.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) 
Pregoeiro(a), que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente 
credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes: 

a) A Procuração do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais do 
mesmo.  

b) Cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última 
alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos 
a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
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c) Os envelopes de nº. 01 – Proposta e nº. 02 – Habilitação devidamente identificados e 
lacrados. 

d) A Declaração de Pleno Atendimento; 
e) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 

conforme previsão do subitem 6.2.2. 
9.2 Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, o(a) Pregoeiro(a) 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes 
ao certame. 
9.3 Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro(a) concluirá, 
se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 
licitantes tal como previsto na alínea “a”, do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da 
sessão. 
 
9.4 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o(a) Pregoeiro(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 
9.5 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
 
10 – DO JULGAMENTO: 
10.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas – Classificação das propostas e 
Habilitação – e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço por 
item do objeto deste Edital; 
10.1.1 A etapa de classificação de ofertas, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao maior desconto.  
10.1.2 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, 
ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e 
poderá ser excluído da etapa de lances. 
10.1.2.1 Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso o 
preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao mercado, quando 
este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
10.1.3 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
10.2 Etapa de Classificação de Preços: 
10.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
10.2.2 O(a) Pregoeiro(a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e as respectivas ofertas de 
descontos. 
10.2.3 O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas 
as licitantes. 
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10.2.4 O (a) pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor valor unitário e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez 
por cento), relativamente à de maior desconto, para que seus autores participem dos lances verbais. 
10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de maior desconto, multiplicado por 1,10 
(um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
10.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
10.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor 
do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da melhor proposta escrita ofertada. 
10.2.7 O (a) pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada 
como menor valor, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de preço unitário. 
10.2.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 
10.2.9 Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de menor valor unitário ofertado. 
10.2.10 A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pelo(a) Pregoeiro(a), implicará 
na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
10.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor valor e o valor estimado para a contratação. 
10.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a) Pregoeiro(a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 
10.2.13 Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, verificando 
a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda integralmente ao Edital. 
10.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
10.2.15 Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 
administração. 
10.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 18, deste Edital. 
10.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou prestação de serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 
10.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
10.2.19 A presente licitação será julgada analisando-se o menor preço atribuído ao valor unitário, 
classificando-se em primeiro lugar a licitante cuja menor proposta estiver de acordo com as 
especificações do Edital, do Termo de Referência e anexos. 
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10.2.20 Após análise das propostas pela Unidade Técnica da Secretaria requisitante, a Comissão 
reunirá para analisar o relatório técnico das propostas, e classificará em ordem crescente as 
empresas licitantes quanto ao MENOR PREÇO TOTAL, Planilha de Serviços e Preços Unitários e 
Total, atendidas as exigências contidas neste edital e seus anexos. A Comissão lavrará a ata 
classificatória das empresas, a qual será comunicada a todas as empresas licitantes habilitadas, 
abrindo-se então o prazo para a interposição de recursos e contra recursos Art. 109 da Lei 8.666/93.  
10.2.21 Julgado o menor preço, a administração verificará também a razoabilidade dos preços 
aplicados unitariamente a fim de que os preços unitários não estejam fora daqueles praticados no 
mercado especializado. 
10.2.22 Poderá ser desclassificada a proposta que apresentar vantagens em determinado item da 
planilha em detrimento de um grande desconto aplicado em outro.  
10.2.23 Julgados os recursos referentes à proposta nos termos do Art.109 da Lei 8.666/93, a 
Comissão comunicará o resultado final às empresas licitantes.  
10.2.24 Será qualificada em primeiro lugar e apta(s) a assinar(em) contrato(s) com o Município a(s) 
empresa(s) licitante(s) que apresentar(em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO E POR ITEM da 
RELAÇÃO DE PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA – Cláusula Quinta do Termo de 
Referência, atendidas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos.  
10.2.25 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto no 
parágrafo segundo do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, a classificação far-se-á por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados;  
10.2.26 Serão desclassificadas:  

a) As propostas em que contenham qualquer supressão ou alteração nas planilhas;  
b) As propostas que não atendam às exigências deste Edital;  
c) Propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do artigo 48 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.  

10.2.27 Não serão considerados vantagens não previstas no Edital e seus anexos.  
 
10.3 SERÁ GARANTIDO O TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI 
COMPLEMENTAR 123/06. 
 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que não estiver 
amparada por esta lei complementar. 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade 
de apresentar novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a 
notificação por parte do(a) Pregoeiro(a), sob pena de preclusão. 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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f) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

g) Processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) conforme inciso I artigo 48 da Lei 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
147 de 07 de agosto de 2014, devido na fase interna do procedimento ser possível constatar 
03 (três) potenciais fornecedores local ou regionalmente enquadrados nessa condição, 
conforme o disposto no art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

 
10.4 Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
10.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
10.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 
10.4.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
10.4.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, de acordo com o Art. 43, 
Parágrafo 1º, da Lei Complementar 147 de 07/08/2014, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, 
a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
10.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio(a) Pregoeiro(a), na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, face ao 
reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
10.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo(a) 
Pregoeiro(a).  
10.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua equipe de apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 
 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110  

10.4.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
10.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro(a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da 
Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG, para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a Procuradoria 
Municipal para apreciação e parecer, e em caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação 
à licitante vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
11 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) 
Pregoeiro(a) à licitante vencedora. 
11.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Novorizonte, situada à Avenida João Bernardino de Souza, N° 714 – 
Centro – CEP 39.568-000, Novorizonte /MG. 
11.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo(a) Pregoeiro(a), que consultará as 
licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, expressamente, que só 
serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da sessão. 
11.5.1 Também serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente apresentados. 
 
12 – DAS CONDIÇÕES DO REGISTRO 
12.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Prefeitura e a licitante 
vencedora, serão formalizadas através da Ata de Registro de Preços e/ou instrumento contratual, 
observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na 
proposta do licitante vencedor. 
12.2 A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar a Ata Contrato e/ou outro 
instrumento hábil, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8.666/93, que deverá comparecer dentro do 
prazo de 03 (três) dias consecutivos, contados a partir da convocação. 
12.3 O prazo estipulado no subitem 12.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 
aceito pela PREFEITURA. 
12.4 O(a) Pregoeiro(a) poderá, quando a convocada não assinar a Ata/Contrato no prazo e condições 
estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes na ordem 
de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma licitante que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
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12.5 O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da Ata de Registro. 
12.6 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, podendo ocorrer licitações específicas para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada preferência de fornecimento ao detentor do registro, em 
igualdade de condições. 
12.7 O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão publicados 
trimestralmente na imprensa oficial e divulgados em meio eletrônico, durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços. 
12.8 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, no todo ou em parte, nas 
situações previstas abaixo: 
 

I) Por iniciativa da Administração: 
a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 
Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 
II) Por iniciativa do fornecedor: 
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os 
requisitos desta Ata de Registro de Preços; 
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, 
XV e XVI, da Lei nº 8.666/93. 
 

Parágrafo primeiro – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado 
por correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da 
presente Ata. 
 
Parágrafo segundo – No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, considerando-
se cancelado o preço registrado. 
 
Parágrafo terceiro – A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá 
não ser aceita pela Administração Municipal de Novorizonte, facultando-se a este, neste caso, a 
aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente. 
 
Parágrafo quarto – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor relativas ao respectivo registro. 
 
Parágrafo quinto – Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de 
Preços, a Administração Municipal de Novorizonte poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua 
execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 
12.9 Da Ata de Registro de Preços poderá originar instrumento contratual com termo de vigência 
específico, podendo ser prorrogado conforme preceitua o art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 
 

13 – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 Os valores deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 deste 
edital, fixo e irreajustável.  
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13.2 Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a 
justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual.  
13.2.1 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
14 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
14.1 Considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 7º do Decreto 7.892/13 onde é 
desnecessário indicar a dotação orçamentária no instrumento convocatório, as despesas decorrentes 
com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias das 
secretarias respectivas, a serem informadas no momento da emissão da(s) ordem(ns) de 
fornecimento. 
 
15 – DO FORNECIMENTO: 
15.1 Os critérios de fornecimento e medição dos produtos vinculados ao objeto do presente constam 
no Anexo I – Termo de Referência. 
 
16 – DO PAGAMENTO: 
16.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
16.1.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de que os mesmos atendem ao 
interesse público quanto a eficiência, durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no 
presente edital;  
16.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
16.3 Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá cumprir a Nota de 
Autorização de Fornecimento mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o 
prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
16.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
17 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
17.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, as obrigações da 
CONTRATADA e da CONTRATANTE estão descritas no Anexo I – Termo de Referência – e 
Minutas de Ata e Contrato anexos. 
 
18 – DAS PENALIDADES: 
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18.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (hum por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
18.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 
da Lei n. 8.666/93: 

 
I – advertência; 
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato ou outro instrumento hábil, conforme 
previsto no artigo 62 da Lei 8666/93; 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou outro 
instrumento hábil, conforme previsto no artigo 62 da Lei 8666/93, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme previsto no artigo 62 da Lei 8666/93, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais 
cominações legais. 
18.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
18.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
19 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
19.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do 
presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos 
do Art. 41 da Lei 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.4 deste edital, cabendo ao(a) 
Pregoeiro(a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão 
ser obtidas pelo telefone: (38) 3843-8110. 
19.2 Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos 
prazos legais. 
19.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

20.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 
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20.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e as exatas compreensões da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública deste pregão e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, bem como a finalidade e a segurança da 
futura contratação. 
20.3 É facultada o(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
20.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, nos termos 
do item 20.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em direito à contratação. 
20.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na 
Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
20.6 O Prefeito Municipal de Novorizonte/MG, poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 
20.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não prejudicar a 
formulação das propostas. 
20.8 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente 
exclusivamente o Foro da Comarca de Salinas/MG. 
20.9 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecido. 
20.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a). 
20.11 Fazem partes integrantes deste edital: 
Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Minuta de Proposta Comercial; 
Anexo III – Credenciamento; 
Anexo IV – Declaração de Pleno Atendimento; 
Anexo V – Minuta da Ata. 
Anexo VI – Minuta do Contrato 
Anexo VII – Modelo de declaração de pleno conhecimento e enquadramento.    

 

 

Novorizonte/MG, 26 de setembro de 2023. 

 
Ana Clara Santos Cardoso 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DO FORNECIMENTO 
 

1.1. É objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MICRO TRATORES MOTOCULTIVADORES, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE/MG, 
pelo período de 12 (doze) meses conforme especificações constantes do Anexo I deste edital.  
1.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela 
poderão advir, tampouco adquirir o quantitativo total, prevalecendo o interesse público. 
1.3 Os produtos deverão ser entregues na Cidade de Novorizonte/MG, mediante operacionalização 
e execução de todas as etapas de coleta, transporte, ferramentas e distribuição de forma segura, 
segundo a legislação, normatizações técnicas vigente e as demais condições previstas no Termo de 
Referência. 
1.4 O Procedimento Licitatório se dará através do Regime de Registro de Preços, na modalidade 
menor preço, nos termos da Lei federal nº 8.666, de 1993. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1 Buscando sempre a melhoria contínua e a qualidade dos serviços prestados pela prefeitura 
municipal, torna-se necessária a aquisição de micro tratores, visando o atendimento à população do 
município de Novorizonte em especial as comunidades rurais. 
 

3. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
3.1 O Critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM. 
3.2 Na elaboração de suas propostas, as licitantes deverão computar todos os custos relacionados 
com o objeto licitado, sejam os mesmos relacionados a pessoal ou despesas de natureza tributária, 
trabalhistas, e previdenciária, bem como, alimentação, hospedagem, transporte, dentre os outros, 
ficando esclarecido que a Prefeitura Municipal de Novorizonte não admitirá qualquer alegação 
posterior que vise a ressarcimento de custos não considerados nos preços oferecidos. 
3.3 Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 
3.4 As licitantes deverão indicar em suas propostas comerciais o prazo de sua validade que não 
deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias. 
 

4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
 
4.1 O recebimento ocorrerá em duas etapas:  
a) Recebimento provisório: O produto será recebido provisoriamente no momento da entrega, para 
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e com a 
proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.  
b) Recebimento definitivo: no prazo de 02 dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização 
avaliará as características do produto que, estando em conformidade com as especificações 
exigidas, será recebido definitivamente.  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE 

CNPJ: 01.616.420/0001-60  

Estado de Minas Gerais 
 

 
Av. João Bernardino de Souza, N° 714, Centro, 
CEP: 39.568-000 – Novorizonte/MG 
Fone: (38) 3843 8110  

4.2 A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração.  
4.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o produto poderá ser recusado de 
pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se 
disso imediata comunicação escrita ao fornecedor.  
4.4 Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado com defeito, 
ou em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a 
fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o produto recusado 
ou complementar o produto faltante, no prazo que lhe restar daquele indicado nos subitens 4.1, ou, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 
4.5 Se a contratada não substituir ou complementar o produto entregue em desconformidade com as 
condições editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com 
vistas à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para 
pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual 
aplicação de multa.  
4.6 Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda, a 
emissão de nota fiscal para acompanhamento do produto a ser devolvido, notificando a Contratada 
para que proceda à retirada deste, às suas expensas, no prazo de 60 dias, contados do recebimento 
da notificação.  
4.7 O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a 
entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
 

5. RELAÇÃO DE PRODUTOS E VALOR DE REFERÊNCIA 
 
 5.1 Atendendo ao disposto no artigo 15, inciso V, da Lei Federal 8.666/93, o Núcleo de Licitação e 
Compras procedeu a avaliação do mercado, tendo por base orçamentos repassados pelas empresas 
do ramo, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO 
01 04 Unid.  MICRO TRATOR MOTOCULTIVADOR, A DIESEL COM 

ROTATIVA MINIMA DE 6,5 HP COM PARTIDA ELÉTRICA 
Micro trator Motocultivador possui Sensor (Alerta) do Nível de Óleo de 
Lubrificação, motor Horizontal, monocilíndrico, gasolina, refrigerado a 
ar, 4 tempos, monocilíndrico e refrigerado a água, mínimo 196 cc e 
mínimo 6,5 hp de potência e filtro banhado a óleo. Conta com 
capacidade de Faixa de Corte 80,00 cm, aliado a 2 marchas pra frente e 
1 marcha a ré, atinge Torque (kgfm/rpm) 1,35 / 2500. 
Informações Técnicas. Tipo do motor - Horizontal, 4 tempos, arrefecido 
a água, monocilíndrico Sistema de partida – Elétrica Cilindrada mínima 
- 196 cc, Atinge Potência no motor a 2500RPM - 6,5 CV Filtro de ar - 
Banhado a óleo Capacidade de óleo no motor - 1,3 litros Largura de 
corte - 800 mm Tipo de combustível- gasolina Marchas – mínimo 2 
avante, 1 a ré Capacidade de óleo da transmissão – 1,3 litros 
Transmissão –  
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Contém: 1 Motocultivador, 1 Jogo de Pneus, 1 Jogo de Enxada 
Rotativa, 1 Jogo de Ferramentas para montagem e manutenção, 2 Kits 
com Porcas, parafusos, arruelas de pressão e Manual de Instruções e 
Certificado de Garantia mínima de 6 meses do fabricante. 

02 04 Unid. CARRETA SIMPLES BASCULANTE COM PNEUS ARO 8 
Implemento que acoplado transforma o motocultivador em um 
transportador muito prático e funcional, além de aumentar as 
funcionalidades. 
Especificações 
Carroceria: basculante  
Capacidade máxima de carga: 250Kg 
Comprimento da carroceria: 1,30m 
Largura da carroceria: 0,90m 
Altura da carroceria: 0,30m 
Materiais da carroceria: Eucalipto e compensado naval 
Peso médio: 82Kg 
Freios: fricção acionado por pedal Acoplamento: engate através de 
pino 
Rodas/pneus: alumínio industrial R8″/3.50 4 lonas  
Garantia mínima de 06 meses. 

03 04 Unid. SULCADOR DE SOLO PARA MOTOCULTIVADOR  
Acessório realiza sulcos em solos próprios para cultivo de hortaliças, 
raízes e tubérculos. Além disso é indicado para escoar água em 
banhados e açudes e canalisar água que escorre no pé de morros e 
terrenos íngremes. 
Informações técnicas 
Acoplamento: Engate motocultivador 
Peso: 4kg 
Largura do sulco: ajustável 

 
5.2 Conforme necessidade da Unidade, o valor estimado anual para esta contratação foi realizado de 
forma interna para o procedimento, porém decide a Comissão pelo sigilo dos valores individuais. 
 

6. DA GARANTIA E FORNECIMENTO 
 
6.1 Das condições de entrega e fornecimento dos produtos 
6.1.1 O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do Órgão 
Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, nos termos do art. 62, §4º 
da Lei 8.666/93, a Administração Municipal substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, 
vinculada à proposta da Detentora do Sistema de Registro de Preços, persistindo o prazo de garantia 
ofertado. 
6.1.1.2 A entrega dos veículos objeto do ANEXO I, somente será efetuada de acordo com as 
necessidades das Secretarias, após a devida formalização do ajuste conforme o item 6.1 e 
autorização requisitória, por escrito e com o autorizo do Secretário Municipal ou responsável 
indicado para este fim, devendo ser entregue dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos (ou 
aquele definido individualmente na Clausula Quinta do Termo de Referencia) a contar da 
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solicitação, devendo os veículos serem entregues em ótimas condições e estar em condições 
adequadas de transporte. 
6.1.1.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 
obrigado a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
6.1.2 No ato da entrega dos equipamentos, a empresa deverá emitir, em duas vias, “Termo de 
Entrega”, com informações sobre as condições externas e internas do veículo, informações sobre 
limpeza, itens de série, revestimento dos bancos e outras descrições que se fizerem necessárias para 
conferência da Comissão de Recebimento. 
6.1.3 Constatada qualquer irregularidade na entrega dos equipamentos, a Detentora da Ata de 
Registro de Preços, obrigar-se-á a trocá-los em 02 (dois) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a 
aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços nos termos legais. 
6.1.4 O Órgão Gerenciador rejeitará, no todo ou em parte o equipamento que estiver em 
desacordo com o Edital. 
6.1.5 O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, e demais 
características do produto, sendo que em caso de não corresponder às exigências mencionadas, o 
material será devolvido, ficando a empresa fornecedora sujeita a substituí-lo no prazo máximo 05 
(cinco) dias corridos independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
6.1.6 Fica reservado a esta Administração o direito de solicitar amostras para realização de testes 
que comprovem a qualidade dos equipamentos. Para tanto, os itens serão submetidos às análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os itens considerados 
insatisfatórios, em qualquer das análises, serão automaticamente recusados, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
6.1.7 A cada solicitação a licitante vencedora deverá entregar nas Secretarias, juntamente com a 
Nota Fiscal o recibo de entrega assinado pelo gestor responsável indicado pela Secretaria, na data 
limite para a entrega dos materiais. 
6.1.8 Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela Detentora 
da Ata de Registro de Preços cabendo à Administração avaliar as razões externadas pela Detentora 
da Ata, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
6.1.9.1 Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do 
Edital. 
6.1.10 Os equipamentos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
 
6.2 Das Garantias 
 
6.2.1 O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados da data 
de emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos. 
6.2.2 Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura de Novorizonte, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação da ocorrência. 
6.2.3 O fornecedor deverá garantir toda a assistência necessária durante o período de garantia, assim 
como, garantir que a realização das revisões obrigatórias sejam realizadas no máximo a 250 Km de 
distância da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG. 
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6.2.4 O fornecedor deverá informar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome 
e endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços de acordo a montadora 
oficial, que dever(ão) estar localizado(s) à distância máxima de 250 Km de distância da Prefeitura 
Municipal de Novorizonte. 
6.2.4.1 As revisões obrigatórias serão realizadas às custas da Prefeitura de Novorizonte, por isso, 
justifica-se a necessidade de os veículos possuírem rede autorizada na menor distância possível, 
visando a redução de custos para a administração. 
6.2.5 As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
6.2.6O equipamento que, no período de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em autorizada do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela autorizada, dentro do período supracitado.  
6.2.6.1. Considera-se defeito sistemático quando o equipamento apresentar a necessidade de 
manutenção corretiva por, no mínimo, 02 (duas) vezes em um período de 30 dias. 
 

7 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 
7.1.1 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento;   
7.1.2 – Manter a qualidade dos produtos fornecidos;  
7.1.3 – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento;  
7.1.4 – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os 
produtos fornecidos, dados do contrato, processo licitatório e Convênio, este último, caso houver); 
7.1.5 – Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e 
prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo 
CONTRATANTE;  
7.1.6 – Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato;  
7.1.7 – Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
7.1.8 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
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7.1.9 – Executar as atividades seguindo os procedimentos e normas de segurança, bem como 
possuir os licenciamentos cabíveis à atividade com data de expiração válida durante toda a 
execução da Ata de Registro de Preço/Contrato. 
7.1.10. Fornecer o equipamento zero hora, chaves e com os manuais do proprietário, de manutenção 
e de garantia; 
7.1.11. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o equipamento que apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 
ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a 
vigência da garantia. 
 

8 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
8.1.1. Proceder o pagamento nas formas e prazos estabelecidos. 
8.1.2. Fiscalizar e acompanhar o contrato, ficando essa obrigação sob a responsabilidade do fiscal 
do contrato do Órgão contratante. 
8.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao licitante fornecedor. 
7.1.4. Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 
obrigações. 
7.1.5. Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
8.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 
mercado.  
8.1.7. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato.  
 

9. GERENCIAMENTO DO CONTRATO 
 
9.1 O gerenciamento do contrato ficará a cargo das Unidades de execução. 
 

10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
10.1 A fiscalização ficará a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Rural, 
que será designado preposto do contrato por ato do Prefeito Municipal. 
 

11. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

11.1 Recurso Orçamentário: Considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 7º do Decreto 
7.892/13 onde é desnecessário indicar a dotação orçamentária no instrumento convocatório, as 
despesas decorrentes com a contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das dotações 
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orçamentárias das secretarias respectivas, a serem informadas no momento da emissão da(s) 
ordem(ns) de fornecimento. 
11.2 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
11.2.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de que os mesmos atendem ao 
interesse público quanto a eficiência, durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no 
presente edital;  
11.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 
CNPJs. 
11.4 Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá cumprir a Nota de 
Autorização de Fornecimento mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o 
prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
11.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
 
12.1. A vigência inicial do registro será de 12 (doze) meses iniciado a partir da assinatura do 
respectivo termo. 
 

13. INADIMPLEMENTO E PENALIDADES 
 
13.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (um por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
13.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 
da Lei n. 8.666/93: 

I – advertência; 
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

13.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
13.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
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reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
13.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 

 
Novorizonte/MG, 26 de setembro de 2023. 
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PROCESSO Nº. 096/2023 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. 032/2023 

 
ANEXO II 

MINUTA DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
Setor de Compras e Licitação 
Prefeitura Municipal de NOVORIZONTE/MG. 
 

Prezado Senhor Pregoeiro, 
 Manifestando interesse em participar do processo licitatório instaurado por essa Prefeitura, 
vimos perante o Sr. Pregoeiro, tempestivamente, apresentar a nossa proposta como participante do 
Pregão Presencial SRP n°. 032/2023. 
 

Nesta oportunidade, para todos os fins e legais efeitos, declaramos que conhecemos os 
termos do Edital, bem assim o contido na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações. Assim, segue abaixo nossa proposta: 

 
Item Quant.  Unid. Descrição Marca e 

Modelo 
Valor unit. Valor total 

1       
2       
3       

VALOR GLOBAL  
 (descrever a especificação completa ofertada item a item) 

    
Razão Social:______________________________________ 
CNPJ: ____________________________________________ 
Endereço: _________________________________________ 
E-mail: ____________________________________________ 
Telefone / Fax: ______________________________________ 
Qualificação:________________________________________ 

 
Prazo de validade da proposta e Preço: Mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data da abertura da 
PROPOSTA COMERCIAL; 

 
DECLARO que nos preços propostos encontram-se incluídas todas as despesas como: impostos, 
fretes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, tributários, fiscais ou quaisquer outras 
despesas incidentes sobre os produtos licitados, bem como declaro estar de acordo com todos os 
termos do Edital e seus anexos.  
 

Local e Data 
 

____________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO III 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 096/2023 
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº. 032/2023 

 
 

A empresa ......................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. ........................., com sede na ................................., nº. ......., Bairro ............., 
Município de ......................, Estado de .........................., CEP ................., através do presente, 
CREDENCIA o Sr. ......................................................................., ................... (Nacionalidade), 
...................., (Estado Civil), ....................... (Profissão), portador do Registro Geral de nº. 
.......................... emitido pela SSP/... e inscrito no CPF/MF sob o nº. ......................., residente e 
domiciliado na ..............................................................., nº. ......., Bairro ................, Município de 
...................., Estado de .................., CEP ................, para participar do Processo Licitatório 
instaurado pelo Município de Novorizonte, Estado de Minas Gerais, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL – SRP nº. 032/2023, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes 
para pronunciar-se em nome da mesma, bem como formular propostas, ofertar lances verbais, 
renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
 

................., ......... de ........................ de 2023.  
 
 

_______________________________________ 
(nome do representante legal pela empresa) 

(nº. do RG do signatário ou outro documento equivalente) 
(nº. CPF do signatário) 

 
 

IMPORTANTE:  
 
Papel timbrado ou carimbo da empresa  
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO 
 
Sob as penas da lei, para os devidos fins e especialmente para o Processo Licitatório nº. 096/2023, 
do Pregão Presencial – SRP nº. 032/2023, promovido pela Prefeitura de Novorizonte/MG, a 
empresa ........................................................, inscrita no CNPJ/MF sob n.º .................................., 
com sede à ......................................, no município de .............................., pelo seu representante 
legal, infra identificado, DECLARA: 

1. que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital do Pregão supra identificado, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 
necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

2. que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 
administração pública;  

3. que para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

4. e que, portanto, em cumprimento ao disposto no inciso VII do art. 4º da Lei nº. 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, se encontra perfeitamente apta para participar do 
Processo Licitatório supraidentificado, estando em situação regular com suas obrigações 
perante o INSS, FGTS e com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal.  

5. Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
(local e data) __________________, ____ de _____________________ de _________ 

 
 

________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 

 
Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao(a) Pregoeiro(a), após a abertura da sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta 
licitação. 
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ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___ /2023 
 

Aos .... dias do mês de ___________ de 2023, o Município de Novorizonte, com sede na Avenida 
João Bernardino de Souza, 714, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 01.616.420/0001-60, isento de 
inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Cleber Nascimento de Pinho, em face da classificação das propostas de preços no 
Pregão Presencial para formação da Ata de Registro de Preços do município de Novorizonte, 
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços dos 
vencedores, RESOLVE registrar os preços para fornecimento dos produtos constantes na presente 
Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa ______________, CNPJ/MF ____________, 
sediada na Rua _____________________, CEP __________, representada pelo Sr. 
_________________, residente e domiciliada na __________ CPF. _____ e ID _________; 
classificada com os respectivos itens e preços, conforme planilha abaixo. A Ata de Registro de 
Preços tem validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. Esta será utilizada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVORIZONTE, como ÓRGÃO GERENCIADOR, na forma 
prevista no Edital, com as empresas que tiverem preços registrados, na forma do Anexo I do Edital.  
 
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro 
de Preços nº. 032/2023 e seus Anexos, Processo nº. 096/2023, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1 O objeto da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é a futuro e eventual AQUISIÇÃO 
DE MICRO TRATORES MOTOCULTIVADORES, PARA ATENDER A DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE/MG, constantes da 
proposta comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL n° 032/2023 e dos anexos. 
 
1.2 Itens Registrados: 
 
ITEM  QUANT. UNID DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01      
      

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA GARANTIA E FORNECIMENTO 
 
2.1 Das condições de entrega e fornecimento dos produtos 
2.1.1 O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do Órgão 
Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, nos termos do art. 62, §4º 
da Lei 8.666/93, a Administração Municipal substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, 
vinculada à proposta da Detentora do Sistema de Registro de Preços, persistindo o prazo de garantia 
ofertado. 
2.1.1.2 A entrega dos veículos objeto do ANEXO I, somente será efetuada de acordo com as 
necessidades das Secretarias, após a devida formalização do ajuste conforme o item 2.1 e 
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autorização requisitória, por escrito e com o autorizo do Secretário Municipal ou responsável 
indicado para este fim, devendo ser entregue dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos (ou 
aquele definido individualmente na Clausula Quinta do Termo de Referencia) a contar da 
solicitação, devendo os veículos serem entregues em ótimas condições e estar em condições 
adequadas de transporte. 
2.1.1.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 
obrigado a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
2.1.2 No ato da entrega dos equipamentos, a empresa deverá emitir, em duas vias, “Termo de 
Entrega”, com informações sobre as condições externas e internas do veículo, informações sobre 
limpeza, itens de série, revestimento dos bancos e outras descrições que se fizerem necessárias para 
conferência da Comissão de Recebimento. 
2.1.3 Constatada qualquer irregularidade na entrega dos equipamentos, a Detentora da Ata de 
Registro de Preços, obrigar-se-á a trocá-los em 02 (dois) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a 
aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços nos termos legais. 
2.1.4 O Órgão Gerenciador rejeitará, no todo ou em parte o equipamento que estiver em 
desacordo com o Edital. 
2.1.5 O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, e demais 
características do produto, sendo que em caso de não corresponder às exigências mencionadas, o 
material será devolvido, ficando a empresa fornecedora sujeita a substituí-lo no prazo máximo 05 
(cinco) dias corridos independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
2.1.6 Fica reservado a esta Administração o direito de solicitar amostras para realização de testes 
que comprovem a qualidade dos equipamentos. Para tanto, os itens serão submetidos às análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os itens considerados 
insatisfatórios, em qualquer das análises, serão automaticamente recusados, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
2.1.7 A cada solicitação a licitante vencedora deverá entregar nas Secretarias, juntamente com a 
Nota Fiscal o recibo de entrega assinado pelo gestor responsável indicado pela Secretaria, na data 
limite para a entrega dos materiais. 
2.1.8 Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela Detentora 
da Ata de Registro de Preços cabendo à Administração avaliar as razões externadas pela Detentora 
da Ata, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
2.1.9.1 Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do 
Edital. 
2.1.10 Os equipamentos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
 
2.2 Das Garantias 
 
2.2.1 O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados da data 
de emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos. 
2.2.2 Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura de Novorizonte, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação da ocorrência. 
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2.2.3 O fornecedor deverá garantir toda a assistência necessária durante o período de garantia, assim 
como, garantir que a realização das revisões obrigatórias sejam realizadas no máximo a 250 Km de 
distância da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG. 
2.2.4 O fornecedor deverá informar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome 
e endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços de acordo a montadora 
oficial, que dever(ão) estar localizado(s) à distância máxima de 250 Km de distância da Prefeitura 
Municipal de Novorizonte. 
2.2.4.1 As revisões obrigatórias serão realizadas às custas da Prefeitura de Novorizonte, por isso, 
justifica-se a necessidade de os veículos possuírem rede autorizada na menor distância possível, 
visando a redução de custos para a administração. 
2.2.5 As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
2.2.6O equipamento que, no período de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em autorizada do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela autorizada, dentro do período supracitado.  
2.2.6.1. Considera-se defeito sistemático quando o equipamento apresentar a necessidade de 
manutenção corretiva por, no mínimo, 02 (duas) vezes em um período de 30 dias. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA 
 
3.1 Devido a questões de melhoria na logística administrativa, a unidade requisitante poderá 
determinar outra localidade para entrega dos produtos mediante informação expressa na OF (Ordem 
de Fornecimento) devendo a contratada/detentora efetuar a entrega no local indicado. 
3.2 Os equipamentos deverão ser entregues conforme os padrões e normas técnicas aplicadas à 
espécie, responsabilizando-se o licitante vencedor, integralmente pela qualidade e originalidade dos 
mesmos. 
3.3 A empresa vencedora terá o prazo de 24 (vinte horas) a contar a partir do recebimento da Ordem 
de Fornecimento para questionar quaisquer irregularidades no pedido, quanto ao valor dos itens, 
descrição dos produtos, caso não haja manifestação da Empresa, cabe a mesma a entrega dos 
produtos no prazo estipulado na cláusula Anterior. 
 
CLÁUSULA QUARTA - RECEBIMENTO 
 
4.1 O recebimento ocorrerá em duas etapas:  
a) Recebimento provisório: O equipamento será recebido provisoriamente no momento da 
entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e 
com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.  
b) Recebimento definitivo: no prazo de 02 dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização 
avaliará as características do equipamento que, estando em conformidade com as especificações 
exigidas, será recebido definitivamente.  
4.2 A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração.  
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4.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o produto poderá ser recusado de 
pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se 
disso imediata comunicação escrita ao fornecedor.  
4.4 Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado com defeito, 
ou em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a 
fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o produto recusado 
ou complementar o produto faltante, no prazo que lhe restar daquele indicado nos subitens 4.1, ou, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 
4.5 Se a contratada não substituir ou complementar o produto entregue em desconformidade com as 
condições editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com 
vistas à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para 
pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual 
aplicação de multa.  
4.6 Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda, a 
emissão de nota fiscal para acompanhamento do produto a ser devolvido, notificando a Contratada 
para que proceda à retirada deste, às suas expensas, no prazo de 60 dias, contados do recebimento 
da notificação.  
4.7 O veículo recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a 
entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 Considerando o disposto no parágrafo 2º do artigo 7º do Decreto 7.892/13 onde é desnecessário 
indicar a dotação orçamentária no instrumento convocatório, as despesas decorrentes com a 
contratação do objeto desta licitação, correrão por conta das dotações orçamentárias das secretarias 
respectivas, a serem informadas no momento da emissão da(s) ordem(ns) de fornecimento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO 
 
6.1 Pelos serviços executados o ÓRGÃO GERENCIADOR pagará ao FORNECEDOR 
REGISTRADO, conforme os preços registrados desta Ata de Registro de Preços, mediante 
apresentação pelo FORNECEDOR REGISTRADO de fatura em 02(duas) vias e nota fiscal, 
devidamente formalizadas e atestadas pelos responsáveis pelo recebimento da execução dos 
serviços da Prefeitura de Novorizonte. 
 
6.2 Os preços registrados abaixo serão fixos e irreajustáveis devendo o fornecedor promover todos 
os atos para sua entrega ao município de Novorizonte: 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
7.1.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de que os mesmos atendem ao 
interesse público quanto a eficiência, durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no 
presente edital;  
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7.2 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
7.3 Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá cumprir a Nota de 
Autorização de Fornecimento mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o 
prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
7.4 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
8.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, sendo computadas neste 
período, as eventuais prorrogações. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 
9.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
9.1.1 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento;   
9.1.2 – Manter a qualidade dos produtos fornecidos;  
9.1.3 – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento;  
9.1.4 – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os 
produtos fornecidos, dados do contrato, processo licitatório e Convênio, este último, caso houver); 
9.1.5 – Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e 
prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo 
CONTRATANTE;  
9.1.6 – Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato;  
9.1.7 – Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
9.1.8 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
9.1.9 – Executar as atividades seguindo os procedimentos e normas de segurança, bem como 
possuir os licenciamentos cabíveis à atividade com data de expiração válida durante toda a 
execução da Ata de Registro de Preço/Contrato. 
9.1.10. Fornecer o veículo zero hora, com chaves e com os manuais do proprietário, de manutenção 
e de garantia; 
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9.1.11. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o equipamento que apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 
ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a 
vigência da garantia. 
 
9.2 E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
10.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, na forma da legislação vigente. 
10.2. Exercer a fiscalização, examinando quanto ao cumprimento da Ata de Registro de Preços, por 
meio de servidor especialmente designado, na forma prevista no art. 67 da Lei nº. 8.666/1993. 
10.3. Efetuar o pagamento referente ao fornecimento dos materiais objeto deste Pregão Presencial, 
deduzindo-se das faturas as eventuais glosas determinadas pelo Fiscal do Contrato, sendo 
assegurado ao FORNECEDOR REGISTRADO o direito à ampla defesa. 
10.4. Não obstante o FORNECEDOR REGISTRADO seja o único responsável pelo fornecimento 
de todos os materiais, a Prefeitura reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude desta responsabilidade, exercer a fiscalização mais ampla e completa sobre os produtos 
entregues e aceitos pela Administração. 
10.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham ser solicitados. 
10.6. E outras obrigações constantes no Termo de Referência – Anexo I do referido Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (hum por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado. 
11.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 
da Lei n. 8.666/93: 
 

I – advertência; 
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
11.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 
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11.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 
corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 
(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
12.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá requerer ao ÓRGÃO GERENCIADOR o 
cancelamento do seu Registro na Ata, mediante solicitação, por escrito. 
12.2. O FORNECEDOR REGISTRADO terá seu registro cancelado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL.  
 
13.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços decorrente de Pregão, a Lei nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990 e, ainda, subsidiariamente, as normas da Lei 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão 
decididos pela Prefeitura de Novorizonte, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte 
integrante desta Ata, independente de suas transcrições. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO. 
  
15.1. Quaisquer dúvidas ou questões oriundas do fornecimento dos serviços constantes da presente 
Ata de Registro de Preços e que não forem passíveis de solução amigável, serão dirimidas perante o 
Fórum da Comarca de Salinas Estado de Minas Gerais. 
 
E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, cumpridas as formalidades legais e nada 
mais havendo para registrar, foram dados por encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente Ata de 
Registro de Preços que vai assinada em 02 (duas) vias de igual teor e forma pelo Sr. Cleber 
Nascimento de Pinho, bem como, pelo representante da empresa com preços registrados, Sr. 
____________, supramencionados, rubricadas as páginas precedentes para que opere seus efeitos 
jurídicos e legais, obrigando-se por si e seus sucessores. 
 

Novorizonte, ____ de ______________ de 2023.  
 

________________________________ 
Cleber Nascimento de Pinho 

Prefeito 
 

______________________________ 
Detentora da Ata 
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PROCESSO Nº. 096/2023 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 032/2023 
 

ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. _____/2023 
 

CONTRATO DE EMPREITADA PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS, QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE MG, E DE OUTRO A 
EMPRESA ....................., ATENDIDAS AS SEGUINTES 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES, RECIPROCAMENTE 
ESTIPULADAS E ACEITAS A SABER: 

 
 
Pelo presente CONTRATO, que firmam nesta data na cidade de Novorizonte, com sede na Avenida 
João Bernardino de Souza, 714, Centro, inscrito sob o CNPJ nº: 01.616.420/0001-60, isento de 
inscrição estadual e denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Cleber Nascimento de Pinho, doravante denominada CONTRATANTE e, por outro 
lado, a empresa _______________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida na 
________________, CEP _____, _____, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, representada pelo Sr. 
_________, brasileiro, inscrito sob o CPF: _____, portador da Carteira de Identidade ________, 
residente e domiciliado à ____________, CEP _________, ________ de agora em diante 
denominada CONTRATADA, têm justo e contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, 
outorgam e aceitam, a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE MICRO TRATORES 
MOTOCULTIVADORES, PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE NOVORIZONTE/MG, de acordo com Anexo I do Edital. 
 
1.2 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente de transcrição, o 
Processo Licitatório nº. 096/2023, Pregão Presencial SRP nº. 032/2023 e respectivas normas, 
especificações, despachos, pareceres, planilhas, e demais documentos dele integrantes. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATADA: 
2.1.1 – Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas neste instrumento;   
2.1.2 – Manter a qualidade dos produtos fornecidos;  
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2.1.3 – Executar fielmente o objeto do contrato, comunicando imediatamente e com antecedência ao 
representante legal do CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento;  
2.1.4 – Apresentar Fatura/Nota Fiscal. A fatura deve ser detalhada e deverá discriminar todos os 
produtos fornecidos, dados do contrato, processo licitatório e Convênio, este último, caso houver); 
2.1.5 – Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade no fornecimento e 
prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo 
CONTRATANTE;  
2.1.6 – Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE e ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução deste contrato;  
2.1.7 – Manter, durante toda a execução do contrato a compatibilidade com as obrigações 
assumidas em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.8 – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses 
encargos, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. 
2.1.9 – Executar as atividades seguindo os procedimentos e normas de segurança, bem como 
possuir os licenciamentos cabíveis à atividade com data de expiração válida durante toda a 
execução da Ata de Registro de Preço/Contrato. 
2.1.10. Fornecer o veículo zero hora, com chaves e com os manuais do proprietário, de manutenção 
e de garantia; 
2.1.11. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o equipamento que apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência com que as 
ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas nas autorizadas do fabricante, durante a 
vigência da garantia. 
 
2.2 – Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 
 
2.2.1. Proceder o pagamento nas formas e prazos estabelecidos. 
2.2.2. Fiscalizar e acompanhar o contrato, ficando essa obrigação sob a responsabilidade do fiscal 
do contrato do Órgão contratante. 
2.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao licitante fornecedor. 
2.2.4. Comunicar à Licitante vencedora qualquer irregularidade constatada no cumprimento de suas 
obrigações. 
2.2.5. Aplicar as penalidades cabíveis por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de 
Preços. 
2.2.6. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no 
mercado.  
2.2.7. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do presente contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS GARANTIAS E FORNECIMENTO 
 
3.1 Das condições de entrega e fornecimento dos produtos 
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3.1.1 O Sistema de Registro de Preços não gera direito à contratação. Havendo interesse do Órgão 
Gerenciador em contratar serviços ou produtos para cada fornecimento, nos termos do art. 62, §4º 
da Lei 8.666/93, a Administração Municipal substituirá o termo de contrato pela nota de empenho, 
vinculada à proposta da Detentora do Sistema de Registro de Preços, persistindo o prazo de garantia 
ofertado. 
3.1.1.2 A entrega dos veículos objeto do ANEXO I, somente será efetuada de acordo com as 
necessidades das Secretarias, após a devida formalização do ajuste conforme o item 3.1 e 
autorização requisitória, por escrito e com o autorizo do Secretário Municipal ou responsável 
indicado para este fim, devendo ser entregue dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos (ou 
aquele definido individualmente na Clausula Quinta do Termo de Referencia) a contar da 
solicitação, devendo os veículos serem entregues em ótimas condições e estar em condições 
adequadas de transporte. 
3.1.1.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Órgão Gerenciador não será 
obrigado a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
3.1.2 No ato da entrega dos equipamentos, a empresa deverá emitir, em duas vias, “Termo de 
Entrega”, com informações sobre as condições externas e internas do veículo, informações sobre 
limpeza, itens de série, revestimento dos bancos e outras descrições que se fizerem necessárias para 
conferência da Comissão de Recebimento. 
3.1.3 Constatada qualquer irregularidade na entrega dos equipamentos, a Detentora da Ata de 
Registro de Preços, obrigar-se-á a trocá-los em 02 (dois) dias corridos, sob pena de sujeitar-se a 
aplicação das multas ou rescisão do Registro de Preços nos termos legais. 
3.1.4 O Órgão Gerenciador rejeitará, no todo ou em parte o equipamento que estiver em 
desacordo com o Edital. 
3.1.5 O controle de qualidade será realizado de acordo com a variedade, peso, e demais 
características do produto, sendo que em caso de não corresponder às exigências mencionadas, o 
material será devolvido, ficando a empresa fornecedora sujeita a substituí-lo no prazo máximo 05 
(cinco) dias corridos independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
3.1.6 Fica reservado a esta Administração o direito de solicitar amostras para realização de testes 
que comprovem a qualidade dos equipamentos. Para tanto, os itens serão submetidos às análises 
técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que os itens considerados 
insatisfatórios, em qualquer das análises, serão automaticamente recusados, devendo ser 
substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 
3.1.7 A cada solicitação a licitante vencedora deverá entregar nas Secretarias, juntamente com a 
Nota Fiscal o recibo de entrega assinado pelo gestor responsável indicado pela Secretaria, na data 
limite para a entrega dos materiais. 
3.1.8 Eventuais atrasos na entrega dos produtos deverão ser justificados por escrito pela Detentora 
da Ata de Registro de Preços cabendo à Administração avaliar as razões externadas pela Detentora 
da Ata, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
3.1.9.1 Deverão ser observadas todas as condições e exigências referidas no Anexo I do 
Edital. 
3.1.10 Os equipamentos deverão estar em conformidade com a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 
1990, dispõe sobre o código que estabelece as normas de proteção e defesa do consumidor, de 
ordem pública e interesse social, nos termos dos art. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
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3.2 Das Garantias 
 
3.2.1 O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados da data 
de emissão do termo de recebimento definitivo dos equipamentos. 
3.2.2 Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar vícios, defeitos ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Prefeitura de Novorizonte, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação da ocorrência. 
3.2.3 O fornecedor deverá garantir toda a assistência necessária durante o período de garantia, assim 
como, garantir que a realização das revisões obrigatórias sejam realizadas no máximo a 250 Km de 
distância da Prefeitura Municipal de Novorizonte/MG. 
3.2.4 O fornecedor deverá informar em sua proposta a sistemática de assistência técnica, com nome 
e endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a prestar(em) estes serviços de acordo a montadora 
oficial, que dever(ão) estar localizado(s) à distância máxima de 250 Km de distância da Prefeitura 
Municipal de Novorizonte. 
3.2.4.1 As revisões obrigatórias serão realizadas às custas da Prefeitura de Novorizonte, por isso, 
justifica-se a necessidade de os veículos possuírem rede autorizada na menor distância possível, 
visando a redução de custos para a administração. 
3.2.5 As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas 
às obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias. 
3.2.6O equipamento que, no período de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo, 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 
manutenções corretivas realizadas em autorizada do fabricante, deverá ser substituído no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 
realizada pela autorizada, dentro do período supracitado.  
3.2.6.1. Considera-se defeito sistemático quando o equipamento apresentar a necessidade de 
manutenção corretiva por, no mínimo, 02 (duas) vezes em um período de 30 dias. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTOS DOS EQUIPAMENTOS 
 
4.1 O recebimento ocorrerá em duas etapas:  
a) Recebimento provisório: O equipamento será recebido provisoriamente no momento da 
entrega, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações exigidas e 
com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente fixado.  
b) Recebimento definitivo: no prazo de 02 dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização 
avaliará as características do equipamento que, estando em conformidade com as especificações 
exigidas, será recebido definitivamente.  
4.2 A contratada garantirá a qualidade de cada unidade do produto fornecido, obrigando-se a 
substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra situação que 
não possa ser imputada à Administração.  
4.3 Em caso de irregularidades apuradas no momento da entrega, o produto poderá ser recusado de 
pronto, mediante termo correspondente, ficando dispensado o recebimento provisório, e fazendo-se 
disso imediata comunicação escrita ao fornecedor.  
4.4 Se após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento foi executado com defeito, 
ou em desacordo com o pactuado ou foi entregue em quantitativo inferior ao solicitado, a 
fiscalização notificará por escrito a contratada para substituir, às suas expensas, o produto recusado 
ou complementar o produto faltante, no prazo que lhe restar daquele indicado nos subitens 4.1, ou, 
no prazo de 24h (vinte e quatro horas). 
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4.5 Se a contratada não substituir ou complementar o produto entregue em desconformidade com as 
condições editalícias, o fiscal do contrato fará relatório circunstanciado à unidade competente com 
vistas à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou não entregue, e a enviará para 
pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer face à eventual 
aplicação de multa.  
4.6 Glosada a nota fiscal, deverá o fiscal do contrato providenciar, junto à Secretaria da Fazenda, a 
emissão de nota fiscal para acompanhamento do produto a ser devolvido, notificando a Contratada 
para que proceda à retirada deste, às suas expensas, no prazo de 60 dias, contados do recebimento 
da notificação.  
4.7 O material recusado que não for retirado pela Contratada no prazo estabelecido será enviado a 
entidades filantrópicas sem fins lucrativos, reconhecidas como de utilidade pública federal, ou para 
Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 O valor global estimado do fornecimento, ora contratado é de R$ ....... ( ................. ), fixo e 
irreajustável. A quantidade, preço unitário e outras informações constam na tabela abaixo.  
 
ITEM  QUANT. UNID DESCRIÇÃO  VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

01      
      

 
5.2 O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias, sempre mediante a apresentação de:  
5.2.1 Atesto de recebimento dos produtos com declaração expressa de que os mesmos atendem ao 
interesse público quanto a eficiência, durabilidade e sustentabilidade; e as condições previstas no 
presente edital;  
5.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
5.4 Nos termos do inciso XV do art. 78 da Lei 8.666/93, a Contratada deverá cumprir a Nota de 
Autorização de Fornecimento mesmo estando o Município em débito para com a Contratada, até o 
prazo de 90 (noventa) dias. Após esse período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual. 
5.5 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 
 
6.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o subitem 5.1 do edital, fixo e 
irreajustável. 
 
6.2 Admitido reajuste ou repactuação no termo de contrato, para restabelecer a relação que as parte 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição do CONTRATANTE para a 
justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
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extracontratual. O índice de Reajuste contratual pactuado é o IPCA/IBGE, transcorrido 12 meses de 
execução. 
 
6.2.1 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente a Prefeitura Municipal de Novorizonte-MG, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à 
procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
7.1. O prazo do contrato será de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, ou durante a vigência 
dos créditos orçamentários, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da 
Lei 8.666/93.   
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
 
8.1 As dotações serão informadas no momento da contratação. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 1% (hum por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento 
do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) do valor empenhado.  
 
9.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 87 
da Lei n. 8.666/93: 

I – advertência;  
II – multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e, 
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
9.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 
da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena.  
9.5 As multas de que trata este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido 
pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 
05 (cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I, XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
11.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, o CONTRATANTE providenciará a 
publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município. 
 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
  
12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Salinas-MG, para dirimir questões oriundas deste Contrato. 
E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

 
 

Novorizonte-MG,  ........ de ...............................  de 2023. 
Para contratante:   

 
Cleber Nascimento de Pinho 
PREFEITO MUNICIPAL 

Para contratada: 
 
Testemunhas: 
1. _______________________________________    
2._________________________________________ 
CPF:_____________________________________    
CPF:_______________________________________ 
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PROCESSO Nº 096/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 032/2023 

 
Anexo VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO 

 
Em cumprimento ao Instrumento Convocatório Processo n° 096/2023 Pregão Presencial SRP n° 
032/2023, declaramos, para os fins da parte final da Lei Federal nº 8.666/93, termos conhecimento 
de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e 
ainda: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, declaramos: 
 
(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei 
complementar nº 123/06. 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do 
art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
 
(  ) para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do 
mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma. 
(  ) para os efeitos do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei 147/2014, 
haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de 
que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 

_______ _____de __________________ de 2023. 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 


